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slHDtfÁTo gs EMPRÊGÂDOS Etit E§TABELEC|MEHTO§ EM SERVI@ DE SÂUrrE DE CÀX!ÂS

DO §uL - slítluEAÚDE CNPJ nc. 89.273.LL4/ooaL-19, ne§te ato representado{a} por sua

Prêsidefltg Sr(al BER ÀDETE GIACOMINI;

E

§lÍEBrcÂTo &o§ Ho6PITAIS BEtaEfltEÍ{TES AEU6!(E,O§ E Flrnttnopffi OO $C GRÂIID€ DO
SUI, CNPJ ne. 95"179-792/0001-1ú, neste ato representâdo{a) por seu PÍesídente* Sr" RICÁRDO

ENGLERT;

celebram a presente COIIIVENçÀO COl.EÍfvÀ DE TR IBAIHO, estipulando as condições de
trâbalho prêvistãs nas dáusulas seguíntes:

oÁusuua pnrrçHRÂ - vrsÊNcrA r DÂTA-BASE

As pârtes íixâm a úgência da presefite ConvenÉo Coletiva de Trabalho no períoda de 1s de abril
de 2020 a 31de mãrço de 2021 e a date-base da categoÍia em 1e de abril-

g;íusuu sreunDÂ - ÀBRANGÊiloA

A preserae Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria{s} categorh profissb*al
dos profisshnab de eaíarmagem, témicos, duôisra+ massagistas ê eÍrryrêgade fii ho+irais
e carãs dê saúdê do plâ'ro da CÍtlTÇ ccm abrangência territorial em ArÊônio Prado/Ri Bento
Gcnçalves/Rl Canela/R§, Carlos Barbosã/Rs, Caxias do Sul/RS, Farroupilha/R§. Flores da
Cunha/RS. Garibaldi/fiS, GramadolR5, Hova P*ópclislRs. Hova PrãtalRs, 5ão Francisco de
Paulay'R§, São Marmsy'RS, Vacaria/Rs e VeIanópolislBa

oil§utA TEn(E|RA - prsos sÀt ÀRtAts

Fica assegurada aos empregados represedados pelo Sindicato da categoria proÍissional, a
firação de um piso salarial de acordo corn a tabela a seguir:

J

Tácnicos, Auxil,ares e Atendentes de enfermagem. bem como demais técnicos e
auxilíares em serviços de saúde, desde que, com diploma registrado no seu conselho de
classe, atuando na respediva função e pertencente à categoria profissi*rnal do
süscitante-
Âuxiliares de escritório, auxiliares de labcÍatório, setores de segurang, gessista, càefa
de cozinha. técnicos de manutenção. auxiliarês de farmácia, recepção,
telefonista e demãis atendentes em serviços de saúde-



§la - fiíe gârâÍ*ido que nenhum dos pÉss ÍdaÍííÍs ra eúabelecidoc, poderií ficar infurior ao
valor do $so regional de salários fixado em lêi Estadud, faira es#ecida Frâ os sÍrpíegús
em Estatrelecimentoc de Serviços de Saúde do Río GraÍrde do Srll.

§23. Eventr"rais difurenças resultantes de reaiuste prelristo no caput, poderão ser pagas em até
4 (quatro) paÍceles meílsâís e sucessÍvâs â partír do mês subseqüente ao da âssínatuaa da
presente CCT.

REÂJU§rB/CÍ)RnEÉE§ §Âr.rRU\rS

oáusuu eulnm - REÂrusrE DE sAúnrc

Os empregadores vineulados ao Sindicãto represent írte da categoria econômica corEederão
um reaiustamênto salarial a partir de 0VO7202O a todos os trâbalhadores representados pelo
Sindíeto Pro{issional no percentual de 2% {dois por cento}, sobre os sâlários resu}tãntes da
aplíce$o da Con\renÉo Coletiva de Trabalho de 2O19-

PaiágrõÍo úní(or Eventuãis dúerenças resultantes de reajuste preüsto no caput, poderão ser
pa8as em até 4 {quaúo} parcelas meÍrsãis e sucessírrãs a partir do mês subsequerÉe ao da
assinaturâ dá presente CCT-

ff)IgüUÂT DE IITSAIUB DÂDE

crÁusuu qutma - ADtgoI{JtL DE trt§ÀLUBRtDADE - BÂsE DE crilgrlo

A partir de 1s de julho de 202Q o Adicional de insalubridade, devido aos integraÍttes da .ãtegonla
proÍissíonal será calculado e pago, tomando-se por base o valor de R§ 1.3O9,0O {hum mil
úezentos e no\rê reais), não podendc, er* hiçxÍtese algursã. s€r utilizãdo como base dê cálotlo
nalor inferior ao salánlo mínimo nacional-

PaÍágraúo únho: Eventuais dfferenças resultantes de reajuste pÍevisto no caput, poderão ser
pagas em até 4 (quetro) parcelas mensais e sucessívâs ã paÍtir do mês subsequeate ao da
âssinatura dâ presente CCT-

oÁusura srre - Auxruo 
^uilrEr{ÍÂçÃo

As empresas oncederão aos sêus funcieÍáÍios, Íepresentâdos pelo §ndicato Profissicnal, vde
alimentação nos seguintes moldes:

a) para aqaeles estaüehcimentos sitxados em CâIias do 5ul, Íicã estab€l€cido urn nalcr mensal

de R$ 180,O0 {cento e oitenta reáis} a pârtir de 1e Afrril de 2020.

I

b) para aqueles êsrat&.ksrtos fo€alÍzados nas demais r"giõl§ d, ba'e- do slNDÍsAÚDE,
excetuando-se a base da cidade de Caxiâs do Sul fica estabelecldo rln valímensd de f,S 90,0O
(noventa reaís) a partír de 1e abril de 2O2O. V( ($r
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§1s" Everltiiâís dífêíÊnçãs íesultânt€s de íeajüste SrBÉsts r,ü câF{Jt, psdeíã* ser F€âs efir âté
4 {qu;trc} parc*Ías r*e*:aís e sucessivâs ã partaí dG r»ês :uhsr.quente 3§ dã as:ir.ãtslrã dâ

presente CCT.

§21, fieferidas vaiores serão reajustados anuâlmenle na dâtâôase da c*tegoria, Felê mêmú
v*lor do reajuste fixado na Conven$a Col€tívâ de T.êbalhc correspandente-

§31. Êm ambos cs ca:r:s, 1S8o-é {cenr por cento} do valor do vaÍe afin:er:taçãa estará lt*culada à
assíduídade e pantralidade do funcíonáriü, bem ccmo às exigêncías legêís {.qíístíÕ correto dG
psnto; reâlízação dos exames periódicos; vacínas], excetü no: seguintes caso§:

1- AtÍãsa5 dê aié de seis horas mensais csmulaiÍtas, quanda eÊti*, Íeferid*s ãà.*ss§
deverãc ser considerados no banco de horas prevísto na cláusula 45! da CCT 2019 e;

2- Quande o funcionáriç ap.esentar e cornpensãr, atÊsaãds para arornpanharneÍúo dÊ
filho em consufta. canformÊ disposto na cláusula 34e da presente CCT.

§49, O funcionáío não perderá o beneÍicio fios casos devidaraente ccmprcvados de licença
matemidade e fêriâs. ilos ãfustarnentos por auxilio doença, pelo periodo máximo de 02 meses,

em cãsos de afastãmentos por acidente de trabalho, internações, cirurgias e doenças
inÍectocontagia€s. pêÍ iempo indeters'ri$ada e qxã*do ãpreseíltãr ãtÊstãdÕs, crja scma *ãÚ
ulkapassar a â3 dias ne mêl

§59, Os valores descritas nas alineas 'a' e 'b' da presente cláusuia nãc rÊpresentâm salária rie

nsturo -

§§s. Ficem ôbrigãtoriamente mantidos os valores e critérios praticados a este título, pelãs

ernpresas, quando mais benêficas aos estabelecidas no ".capu!'", bem corno" deverã* ser
reãjustãdo.s nc mínim* pelc mesmo percÊ[tuãl negociado para a c+rregão salarial.

Àuxíuo cREClrf

cÁusur.e sÉnua - AuxilÍo cRrcflE

Ás empresa: pcdeíão ad*taí, para beneficiar as funcioná.iâs. quetânham filhos me*ares de seis
anos de idade, com uma das cpçôes Bbãiro discriminâdêsl

a) mãn$teftçâo de creche própria, ou;

L! mânutençãs de cúr:sên;ü (irÍn crec*É, §!J;

c) auxalío rnensat a título de creche, no val*r correspondentê ã RS 17167 {cento e setenta e três
Íeais ccm sessenta e sete centavos) a paÍtíí de 1s dê iulholã) para cada filho beneficiado,

§1e. fvêntuâís díferenças rêsultantes de reâjuste previsto no caput, poderão set pegâs em até
4 {quatro} parcelas mensais e sucessivas a partir do mês subsequente ao da assínatura da

presente CCT.

§2s. Ficam d*obrígadas das opçôes aeima especificada§, as smpresâsftue porsuírern, menm
de trinta empregadas ccm ídade superiôr ã 16 ancs, rêssãhadas as hípót$e(íe obrigaso tegal-sh'FKeídeobÍiã^'*"t, 

/,_,r /ú/ t\
)
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aníuzuu gnvr - DrsPost@s GE*Ats

Fermanecem inalteradas. em sua imegralidadg as demais dáusulas previslas na CCT 2019 -
2021 - I{UDPRO/5RIt-RS 4621&009189/201e-70

Câxias do Sü1. 17 de novembro de 2020-

1",. ^ , ,,) J.,-ü -
"o*r.rr rÍ.o.,r,",
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SINDICATO DO§

B'CARDO EHGLERT

sll{DrcÀTo




